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PREGÃO ELETRÔNICO 
008/2026-PMI/BA 
 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Ibotirama – CNPJ: 13.798.152/0001-23 
Fundo Municipal de Saúde – CNPJ: 10.556.184/0001-24 
Fundo Municipal de Educação – CNPJ: 30.095.438/0001-61 
Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ: 13.616.708/0001-13  
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis, 
destinados ao abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos vinculados à 
Prefeitura Municipal de Ibotirama, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as demandas 
operacionais e a necessidade específica de cada Unidade Gestora, deste município. 
  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
R$ 9.667.200,00 (nove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos reais). 
 

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 29/05/2026 às 10h00min (horário de Brasília) 
 

DATA DO FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 12/06/2026 às 08h00min (horário de Brasília) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.orgbr/ (BLL Compras), Portal Nacional de 

Contratações Pública (PNCP), ou http://www.ibotirama.ba.gov.br. 

http://www.ibotirama.ba.gov.br/transparencia


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

 

 

 

 
 

 
 

 

   

 
 

Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Praça Ives de Oliveira, nº 78 – Centro 

(77) 2018-1027/1028 

www.ibotirama.ba.gov.br 

 

PE008/2026-PMI/BA – Aquisição de Combustíveis                                                                                      Página 2 de 70 

 

- EDITAL DE LICITAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026-PMI/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 013/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA/BA, por meio do Departamento de 

Licitação, Contratos e Convênios, sediado na Praça Ives de Oliveira, nº 78, 1º Andar, Centro, 

Ibotirama/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio de 

utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, com fornecimento PARCELADO,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 007, de 15 de janeiro de 2024 (Regulamentação da NLLC), e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O procedimento licitatório será conduzido pelo Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo 

Decreto Municipal nº 055/2025, de 12 de março de 2025: Neylon Nichelle Pereira de Sá Teles 

(Pregoeiro), e equipe de apoio: Fernando Mendonça de Brito, Rafael Barbosa Soares e Diego Souza de 

Medeiros. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

parcelado de combustíveis, destinados ao abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Ibotirama, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as necessidades operacionais de cada 

Unidade Gestora, deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de tecnologia 

da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL COMPRAS” constante da página eletrônica da 

empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Provedor). 

 

2.1.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 

identificação e senha pessoal e intransferível do representante credenciado pelo BLL Compras. 

(Provedor do Sistema). 

 

2.1.3 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

https://bll.org.br/, opção “Sistema”. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividades relacionadas ao objeto 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 

anexos, e que estiverem previamente credenciados no Sistema do BLL Compras (https://bll.org.br/). 

 

2.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá assinalar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento e cumprimento às exigências de habilitação prevista no Edital 

bem como apresentar o Anexo VI caso sagre-se vencedora. 

 

2.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital, bem como na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.3.2 O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os efeitos 

legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo. 

 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.7.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

https://bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 
2.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

2.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.8.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.12. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.8.4 e 2.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.12. O disposto nos itens 2.8.5 e 2.8.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

3.1 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. Os documentos supracitados deverão ser apresentados também juntamente com os 

documentos de habilitação. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

 

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores; 

 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até o horário do fim de acolhimento das 

propostas definido neste edital. 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5.8. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até o horário do fim de acolhimento das 

propostas definido neste edital. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.16. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.16.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 
6.16.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. 

 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.19.4.1. O arrematante deverá apresentar proposta escrita, redigida em idioma nacional, 

impressa em papel timbrado da licitante por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Edital, assinada pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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identificado. A proposta deverá ser assinada de forma Eletrônica/Digital e estar 

acompanhada do Relatório de Conformidade da assinatura (https://validar.iti.gov.br).  

 

6.19.4.2. O arrematante deverá utilizar as informações constantes do modelo de proposta 

apresentado como Anexo III a este Edital, sob pena de desclassificação. 

 

6.19.4.3. A proposta deverá conter a descrição do objeto, unidade, quantidade, valor 

unitário, valor total, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

 

6.19.4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.19.4.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais.  

 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

https://validar.iti.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.7 e 4.5 deste edital. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou encaminhados pelo sistema do Pregão eletrônico. 

 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.9. A habilitação será verificada por meio da documentação encaminhada via sistema após solicitação 

do pregoeiro, em atendimento aos previstos no Termo de Referência, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas horas), contado da solicitação do pregoeiro. 

 

8.11. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DO TERMO DE CONTRATO  

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso 

a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 10 (dez) dias úteis; ou c) 

outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

 

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br/). 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

http://www.bll.org.br/
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11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

11.1.6. fraudar a licitação; 

 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

11.2.1. advertência;  

 

11.2.2. multa; 

 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado.  

 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado.  

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

 
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do sistema: https://bll.orgbr/ (BLL Compras). 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), endereço eletrônico https://bll.orgbr/ (BLL Compras) e no site oficial do município 

https://www.ibotirama.ba.gov.br/site/diariooficial. 

 

https://bll.orgbr/%20(BLL%20Compras)
https://www.ibotirama.ba.gov.br/site/diariooficial
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13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

13.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial Final; 

13.11.4. ANEXO IV – Termo Declaratório; 

13.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta e Atuação 

Conforme ao Marco Legal Anticorrupção; 

13.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (art. 

63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021); 

13.11.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de existência de cargos reservados previsto em lei e 

em outras normas especificas (art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

Ibotirama/BA, 27 de maio de 2026. 
 

 
 

WILSON DE OLIVEIRA LEITE 

Secretário Municipal de Planejamento, Adm. e Finanças 

Matrícula Funcional nº 3792 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013/2026 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Aquisição de combustíveis, destinados ao abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Ibotirama, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as especificações técnicas, quantidades 

estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, visando 
suprir de forma regular, contínua e segura as demandas operacionais das Unidades Gestoras do Município 

de Ibotirama/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências previstas neste 
instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 GASOLINA ADITIVADA OU COMUM AUTOMOTIVA 
MICROFILTRADA CONSTITUÍDA DE GASOLINA E ÁLCOOL 
ETÍLICO ANIDRO, NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS 
REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 450.000 7,11  3.199.500,00 

02 ETANOL HIDRATADO COMUM NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E 
QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 120.000 5,19  

 
622.800,00  

03 ÓLEO DIESEL S-10 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS 
REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 640.000 7,26  4.646.400,00  

04 ÓLEO DIESEL S-500 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS 
REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 170.000  7,05  1.198.500,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$:  9.667.200,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: nove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos reais. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
008, de 16 de janeiro de 2024. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.4.1. O objeto da presente licitação está enquadrado como fornecimento contínuo, uma vez que o 

abastecimento de combustíveis é fundamental para atender às necessidades permanentes das Unidades 

Gestoras da Prefeitura Municipal de Ibotirama, incluindo as áreas de saúde, educação, assistência social, 
infraestrutura, transporte e administração. Essas atividades dependem do funcionamento ininterrupto de 

veículos, máquinas e equipamentos, o que exige o fornecimento regular, planejado e seguro de 
combustíveis, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais, a eficiência das operações e o 

adequado cumprimento das políticas públicas municipais. Nesse contexto, a vigência continuada da 

contratação mostra-se mais vantajosa, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e neste 
Termo de Referência. 

 
1.4.2. A presente contratação revela-se necessária em razão das demandas frequentes, contínuas e 

indispensáveis das unidades administrativas e operacionais do Município, que dependem do 
abastecimento para desempenhar suas funções cotidianas. A formalização do contrato, ou de outro 

instrumento jurídico que o substitua, assegura a definição clara das regras aplicáveis à execução e à 

vigência da contratação, permitindo planejamento adequado, controle eficiente do consumo e garantia 
da continuidade dos serviços públicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1  As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas, mediante Termos de 
Contrato, a ser celebrado entre o Município de Ibotirama, representado por autoridade competente das 

respectivas Unidades Gestoras, e o licitante vencedor. 

 
4.2 O Termo de Contrato resultante desta licitação, seguirá as disposições da Lei nº 14.133/2021, do 

edital, de seus anexos e das demais normas legais aplicáveis, sendo sua minuta previamente analisada 
pela Assessoria Jurídica da Administração, conforme determina o art. 53 da referida legislação. 

 
4.3 A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da convocação formal do adjudicatário, sendo condição para sua celebração a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na fase de licitação. O edital, seus anexos, a proposta vencedora e os 
demais documentos apresentados farão parte integrante do contrato. 
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4.4 O não comparecimento injustificado do adjudicatário ou o descumprimento das condições para 

contratação autorizará a Administração a convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, nos termos do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

4.5 Durante toda a vigência da presente licitação e dos contratos que dela resultarem, o fornecedor 
consagrado obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 

licitatório, compatíveis com as obrigações assumidas. 

 
4.6 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 

Imprensa Oficial, até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 

 
4.7 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133/2021.  

 
Da Exigência de Amostra 

 
4.8 Não haverá exigência de amostras. 

 

Subcontratação 
 

4.9 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da Contratação 
 

4.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.1333, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 
5.1 O fornecimento dos combustíveis será imediato após assinatura do contrato conforme emissão 

de ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. O fornecimento deverá ocorrer de segunda a 
domingo inclusive feriados, ficando disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

ininterruptamente. 
 

5.2 O fornecimento será realizado de forma contínua e parcelada durante todo o exercício, podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo conforme Lei nº 14.133/2021, após análise detalhada dos objetos 
sob adequação às especificações requeridas no Edital e proposta da licitante vencedora, nota fiscal e 

demais documentos necessários. 
 

5.3 O fornecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição específica (autorização 

para abastecimento), em duas vias, expedida pela Prefeitura, na qual deverá conter especificação do 
veículo (marca/modelo/placa) e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pela 

Administração municipal para tal. 
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5.4 Para cada abastecimento deverá ser apresentada uma requisição a qual, além de conter as 

informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades de combustível e 

preço, ser datada e assinada pelo servidor, condutor do veículo, e pelo funcionário do Posto que realizou 
o abastecimento. A primeira via ficará em poder da empresa e a segunda via, em poder do servidor, que 

deverá retornar para a Administração municipal. 
 

5.5 A licitante deverá fornecer os combustíveis objeto desta licitação em estabelecimento próprio, 

(conforme Portaria nº 116 – ANP da Agência Nacional do Petróleo), dentro de um raio, de no máximo 10 
km (dez quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Ibotirama, localizada na Praça Ives de Oliveira, 

n° 78, Centro, Ibotirama/BA em via asfaltada ou no mínimo calçada de paralelepípedo. As empresas que 
não atendam a esse critério deverão, se vencedoras, implantar posto de abastecimento dentro do limite 

estabelecido, no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato. 
 

5.6 A cópia do contrato será formalmente entregue à licitante adjudicatária dentro da validade de 

sua proposta, registrando-se tal ocorrência. 
 

5.7 Caso a empresa adjudicatária não cumpra as condições de fornecimento constante de sua 
proposta, será formalmente notificada pela Prefeitura Municipal de Ibotirama, não obtendo resposta 

tomará as providências legais de penalidade. 

 
5.8 No ato do recebimento dos objetos deste edital, caso haja dúvidas em relação às especificações 

e normas, a Prefeitura Municipal de Ibotirama poderá solicitar do fornecedor a apresentação de laudo 
emitido por laboratório ou instituto de credibilidade no mercado pertinente aos objetos licitados, 

comprovando que o objeto atende todas as exigências legais pertinentes e especificações solicitadas no 
edital. 

 

5.9 A licitante vencedora garantirá a qualidade dos combustíveis, e ocorrendo queda na qualidade de 
qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito de rescindir o contrato com 

o fornecedor. 
 

5.10 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura 

Municipal de Ibotirama, encarregado de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá 

ser acompanhada por um encarregado da pasta. 
 

5.11 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos combustíveis, 

obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
 

5.12 A contratada assume total responsabilidade por eventuais danos causados à Administração ou a 
terceiros em razão de falhas no abastecimento, irregularidades no produto, má prestação do serviço ou 

descumprimento das condições previstas no contrato, não excluindo a fiscalização exercida pelo 
Município. 

 

5.13 A contratada deverá garantir que todos os seus equipamentos de abastecimento estejam 
calibrados, funcionando adequadamente e devidamente certificados pelos órgãos competentes. Em caso 

de constatação de falha, adulteração, divergência de volume ou qualquer irregularidade, a Administração 
poderá suspender o abastecimento e aplicar as penalidades cabíveis. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 
 

6.5. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.6. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização  

 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI): 

 
6.7.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Portaria Municipal nº 008, de 

2024, art. 2, II);. 

 
6.7.2 O fiscal do contrato irá acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos 

e quantitativos. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 2, I). 
 

6.7.3 O fiscal do contrato determinará a reparação, correção, remoção reconstrução ou 

substituição, às expensas do contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. (Portaria Municipal nº 008, 

de 2024, art. 2, III). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.4 O fiscal do contrato recepcionará os documentos necessários ao pagamento da 

contratada, conferindo-os e encaminhando-os ao Gestor. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 

2, IV). 
 

6.7.5 O fiscal do contrato irá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em 
desacordo com as especificações contidas no contrato, observando o Termo de Referência e seus 

apêndices. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 2, VI). 

 
6.7.6 O fiscal do contrato irá exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos 

previamente estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos. (Portaria Municipal nº 008, 
de 2024, art. 2, VII). 

 
6.7.7 O fiscal do contrato irá atestar os documentos fiscais. (Portaria Municipal nº 008, de 

2024, art. 2, VIII). 

 
6.7.8 O fiscal do contrato irá comunicar ao Gestor, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em 
face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, 

art. 2, IX). 

 
6.7.9 O fiscal do contrato irá propor medidas que visem a melhoria contínua da execução 

contrato. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 2, XI). 
 

6.7.10 O fiscal do irá emitir atestado de avaliação do objeto recebido, de modo parcial e total. 
(Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 2, XII). 

 

6.7.11 O fiscal do contrato irá manifestar-se formalmente sobre a prorrogação, rescisão ou 
qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza. (Portaria 

Municipal nº 008, de 2024, art. 2, XIII). 
 

6.7.12 O fiscal do contrato irá consultar o órgão demandante dos materiais sobre a necessidade 

de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção 
de tais medidas. (Portaria Municipal nº 008, de 2024, art. 2, XIV). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.11 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.12 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de Pagamento 

7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

Forma de pagamento 

7.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.21 Sobre os valores previstos será retido o Imposto de Renda sobre bem fornecido ou serviços 

prestados, conforme as condições previstas no Decreto Municipal nº 165 de 29 de dezembro de 2022 e 

o artigo 158, inciso I da Constituição Federal de 1988. 

Reajuste 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.22 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, 25/05/2026. 

7.23 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação formal do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.24 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.25 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.26 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.27 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.28 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.29 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 

8.5 Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

8.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.6.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 
 

8.6.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 
8.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

8.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 

8.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

8.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 
8.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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8.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
8.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.11 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

forma de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Critérios de Aceitabilidade de Preços 

9.3. Em se tratando de contratação por meio de Pregão Eletrônico, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço por item, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços constante no subitem 1.1 deste 

Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

 

 

 

 
 

 
 

 

   

 
 

Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Praça Ives de Oliveira, nº 78 – Centro 

(77) 2018-1027/1028 

www.ibotirama.ba.gov.br 

 

PE008/2026-PMI/BA – Aquisição de Combustíveis                                                                                      Página 36 de 70 

 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.13. Caso não seja o Proprietário, o representante deverá apresentar instrumento de mandato, 
procuração pública ou particular (devidamente com firma reconhecida), contendo poderes para assinar 

declarações, proposta, celebrar e firmar contrato em nome do representante. Deverá ser juntado 
documentação de identificação (Identidade e CPF) do mandatário além da documentação acima. Caso a 

Procuração seja assinada de forma Eletrônica/Digital deverá estar acompanhada do Relatório de 

Conformidade das assinaturas (https://validar.iti.gov.br).   

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

9.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://validar.iti.gov.br/
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9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

9.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor em plena validade 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
9.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrados na Junta Comercial de origem, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas, não 

sendo admitida a apresentação de fórmulas diversas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
9.24 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 5 % (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
 

9.25 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação; 

 
9.26 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 
9.27 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

Qualificação Técnica  
 

9.29 Comprovação de aptidão para o fornecimento de itens similares, de complexidade tecnologia e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 

9.29.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

9.29.1.1 A assinatura do emitente do atestado deverá estar devidamente identificada e 
reconhecida a firma na assinatura e/ou assinatura eletrônica acompanhada do Relatório de 

Conformidade da assinatura (https://validar.iti.gov.br). 
 

9.29.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

 

9.29.3 Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

9.30 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

 

9.31 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 

§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

9.32 Alvará de Funcionamento Definitivo, ou referente ao exercício em curso, da sede da 

empresa Licitante. Se o alvará for definitivo, deverá estar acompanhado do recibo de pagamento do 

exercício em curso. 
 

9.33 Declaração de indicação das instalações, aparelhamento e pessoal adequado para realização 
do objeto da licitação. 

 
9.34 Registro na Agência Nacional do Petróleo – ANP (Certificado de Posto Revendedor) emitido 

pela ANP: www.anp.gov.br, em plena validade. 

 
9.35 Licença Ambiental expedida pelo órgão competente, com validade vigente;  

Documentação Complementar 

https://validar.iti.gov.br/
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9.36 Termo Declaratório (Anexo IV); 

9.37 Declaração de Elaboração Independente da Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção (Anexo V). 

9.38 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo VI); 

9.39 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social (Anexo VII). 

9.40 Modelo de Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

(Anexo VIII). 

9.41 Os documentos apresentados sem indicação do prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor, serão consideradas como válidas por 90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição. 

Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da empresa; 

9.42 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução 

juramentada e estar dentro do prazo de validade. 

9.43 As declarações solicitadas no Edital e Anexos, assim como qualquer outra declaração emitida pelo 

licitante, deverão ser assinadas de forma Eletrônica/Digital e estarem acompanhadas do Relatório de 

Conformidade das assinaturas (https://validar.iti.gov.br).  

Disposições gerais sobre habilitação 

9.44 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.45 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.46 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.47 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.48 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

9.667.200,00 (nove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos reais) conforme 

custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1, retro, deste Termo de Referência.  

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://validar.iti.gov.br/
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11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ibotirama. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

02.02.000 2003/2117/2051 3.3.9.0.30.00.00 1500 

02.03.000 2014 3.3.9.0.30.00.00 1500 

02.04.001 2085/2086/2093/2094/2097/2098 3.3.9.0.30.00.00 1500/1540/1541/1542/1553/1576 

02.05.001 2057/2059/2064/2066/2067/2069 3.3.9.0.30.00.00 1500/1600/1621 

02.06.001 2072/2074/2075/2082/2106 3.3.9.0.30.00.00 1500/1660/1661 

02.07.000 2034 3.3.9.0.30.00.00 1500 

02.08.000 2019/2021 3.3.9.0.30.00.00 1500 

02.09.001 2031 3.3.9.0.30.00.00 1500 

02.10.000 2107 3.3.9.0.30.00.00 1500 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Unidade Gestora Responsável/Servidor (a) Responsável: 

 

Prefeitura Municipal de Ibotirama - PMI; 
Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

Fundo Municipal de Educação - FME; 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 
Lei n° 14.133/21; 

Lei Complementar n° 123/2006; 
Decreto Municipal nº 007, de 15 de janeiro de 2024. 

 
INTRODUÇÃO 

 

A Nova Lei de Licitações, Lei n° 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de 
princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As 

contratações públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo planejamento 
ocasiona contratações significativamente mais efetivas. Desse modo, a realização de estudos prévios à 

contratação conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 
 

Neste contexto, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), enquanto elemento essencial ao 
planejamento, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira 

etapa da fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 

que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica 
e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais, 

que servirão de base para compor o termo de referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade 
da contratação. 

 

- Servidor: 
WILSON DE OLIVEIRA LEITE 

Secretário Mun. de Planej., Adm. e Finanças 

Matrícula Funcional nº 3792 

- Servidor: 
VITOR GABRIEL OLIVEIRA PEREZ 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula Funcional nº 1980 

- Servidor: 
EDCARLOS ALMEIDA DE QUEIROZ 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula Funcional nº 370 

- Servidora: 
MONIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Assistência Social 

Matrícula Funcional nº 3560 
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O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, 

avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contratação. 

Considerando a necessidade de suprir as demandas operacionais das Unidades Gestoras da Administração 
Pública Municipal de Ibotirama, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo avaliar a viabilidade 

técnica da contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis, destinados 

ao abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Ibotirama, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

Os combustíveis destinam-se ao pleno funcionamento da frota e de equipamentos utilizados nas diversas 

atividades institucionais, incluindo o transporte escolar, o deslocamento de pacientes, o apoio às ações 
assistenciais e a execução de obras e serviços de infraestrutura. O fornecimento deverá ocorrer de acordo 

com as especificações técnicas, unidades de medida, locais de abastecimento e quantidades estabelecidas 
pela Administração, garantindo a qualidade do produto, a segurança no abastecimento e o controle 

adequado do consumo, de forma a assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos essenciais 
prestados à população. 

O presente documento é indispensável para embasar o Termo de Referência e orientar o planejamento 
da contratação, ao definir as condições, estimativas de consumo, critérios de fornecimento, valores 

referenciais e periodicidade, conforme as reais necessidades das Unidades Gestoras. Considerando a 

natureza contínua e essencial do fornecimento de combustíveis, entende-se que a contratação deve ser 
conduzida de forma planejada e regular, visto que a interrupção no abastecimento comprometeria 

diretamente a execução das atividades públicas e a operacionalização dos serviços municipais. 
 

Os itens demandados classificam-se como comuns pois atendem o que normatiza os artigos 6º, inciso XIII 
e 29, caput, da Lei n.º 14.133/2021, pois as exigências relativas à qualidade podem ser descritas no 

Edital. Destaca-se também, que os itens são disponibilizados facilmente pelo mercado e são 

frequentemente utilizados pela Administração Pública. 
 

O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que é fundamental para a continuidade 

dos serviços públicos, como saúde, transporte e fiscalização, evitando a paralisação da máquina 

administrativa e o prejuízo ao interesse público, sendo de suma importância para o deslocamento de 

equipes, atendimento de emergências e manutenção de operações diárias, conforme detalhes abaixo: 

 

a) Interesse Público e Continuidade de Serviços Essenciais: 

• Saúde: Transporte de pacientes (zona rural/urbana), vacinação, equipes de vigilância sanitária 

e emergências. 

• Administração: Manutenção de atividades das secretarias municipais (Educação, Obras, 

Assistência Social, e demais) e fiscalização.   

• Operacionalização: Abastecimento de veículos terrestres e, e por vezes, fluviais para cumprir 

funções municipais. 

 

b) Natureza da Demanda: 
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A demanda por combustível é indispensável e permanente, não podendo ser interrompida sem 

impacto direto nos serviços. Mesmo que o consumo seja variável, a necessidade de ter o fornecimento 

disponível é constante, justificando um contrato para suprir essa necessidade de forma contínua. 

 

c) Prevenção de Desabastecimento: 

 

Garante que a frota não fique parada, assegurando a execução das políticas públicas e o atendimento à 

população.  

 

Esta necessidade justifica a possibilidade de celebração de contratos de fornecimento contínuo, que 
podem ter longa duração, garantindo a estabilidade e a otimização dos custos. 

 

A lei permite que contratos de fornecimento contínuo sejam celebrados por prazos extensos, com 
duração inicial de até 5 anos e possibilidade de prorrogação por mais 5, chegando a um total de 10 

anos. 
 

A duração prolongada dos contratos beneficia tanto a Administração, ao garantir o abastecimento 

contínuo, quanto as empresas, que podem ter mais estabilidade e otimizar seus preços. 
 

Ao considerar a aquisição, a Administração garante que os serviços públicos e essenciais, sejam 
mantidos sem interrupções para os cidadãos/pacientes. 

 

Portanto, este estudo preliminar visa garantir que a contratação seja realizada de maneira eficiente e 
que atenda plenamente as demandas do município. 

 
Após realizada a licitação, faz-se necessário a formalização do contrato, formalização de identificação e 

contato com o preposto da empresa para que o fornecimento dos itens contratados, se inicie conforme 
cronograma a ser especificado no TR e por consequência a gestão e a fiscalização do contrato. Portanto, 

este estudo preliminar visa garantir que a contratação seja realizada de maneira eficiente e que atenda 

plenamente as demandas do município. 
 

I  - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. 

A presente contratação decorre da necessidade de garantir o fornecimento contínuo e regular de 

combustíveis destinados ao funcionamento da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à 

Prefeitura Municipal de Ibotirama, Fundo Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social. Esses insumos 
são indispensáveis para o desempenho das atividades administrativas e operacionais do Município, 

assegurando o transporte de pacientes e profissionais de saúde, o deslocamento de alunos da rede 

municipal, a execução de obras públicas, a realização de serviços de limpeza e manutenção urbana, além 
do apoio logístico às ações assistenciais e emergenciais. 

O problema identificado está relacionado à ausência de estoque e estrutura própria de armazenamento de 

combustíveis, o que inviabiliza o suprimento direto das demandas diárias das diversas secretarias e unidades 

gestoras. A falta de um contrato formal para o fornecimento regular desses insumos compromete a 
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continuidade e a eficiência dos serviços públicos, podendo gerar atrasos, interrupções e elevação de custos 

decorrentes de aquisições emergenciais, em desacordo com os princípios da economicidade e do 
planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de empresa especializada, mediante Pregão 
Eletrônico, representa a solução mais adequada, eficiente e transparente. O procedimento competitivo 

permite a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, com base em critérios objetivos, 

assegurando ampla participação de fornecedores, redução de custos e atendimento regular das 
necessidades operacionais do Município. Essa forma de contratação contribui diretamente para a 

racionalização das despesas e o fortalecimento da gestão pública, garantindo que os recursos municipais 
sejam aplicados de forma planejada e responsável. 

Dessa forma, a contratação proposta visa assegurar a continuidade e a eficiência das atividades essenciais 
do Município de Ibotirama, promovendo o interesse coletivo e a boa aplicação dos recursos públicos. O 

fornecimento regular de combustíveis é fator determinante para o pleno funcionamento das ações de 
governo, impactando positivamente na qualidade dos serviços prestados à população e no cumprimento 

das políticas públicas municipais, especialmente nas áreas que demandam atuação permanente, como 

saúde, educação, assistência social e infraestrutura. 
 

II  - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração. 

 
O município não possui Plano de Contratação Anual. 
 

III  - Requisitos da contratação. 
 

A contratação se dará por licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com validade de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no pregão 
eletrônico. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados no Pregão durante 

toda sua vigência. 

 
Os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

 

• Regularidade de funcionamento: a contratada deverá ser pessoa jurídica legalmente constituída, 
com autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para 

comercialização de combustíveis, devendo manter a licença de operação e o alvará de funcionamento 

válidos durante toda a vigência contratual. 
 

• Localização e logística de abastecimento: os postos de abastecimento deverão estar localizados 

até uma distância máxima de 10km (dez quilômetros) da sede desta prefeitura, percorridos em estrada 
com pavimentação asfáltica ou, no mínimo calçada em paralelepípedo. As empresas que não atenderem 

as exigências do item anterior, se obriga, caso sagrem-se vencedoras no certame, a montar um Posto de 
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Abastecimento, na sede do Município de Ibotirama/BA, ou, ainda, em distância não superior ao exigido 

no item anterior, no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

• Capacidade técnica e infraestrutura: a empresa deverá comprovar capacidade técnica e 
operacional compatível com o volume estimado de fornecimento, mantendo instalações seguras, tanques 

devidamente calibrados e certificados, bombas em perfeito funcionamento e controle de qualidade dos 
combustíveis comercializados. 

 

• Qualidade do produto: os combustíveis fornecidos deverão atender aos padrões e especificações 
técnicas estabelecidos pela ANP, sendo vedada a entrega de produtos adulterados ou fora dos parâmetros 

de pureza e desempenho exigidos pela legislação vigente. 

 

• Sistema de controle e gestão de abastecimento: a contratada deverá possibilitar o registro 
individualizado de abastecimentos, identificando veículo e quantidade fornecida, de forma a permitir o 

acompanhamento e fiscalização pela Administração, podendo ser utilizado sistema eletrônico ou outro 
meio de controle previamente aprovado. 

 

• Documentação e regularidade fiscal: deverão ser apresentados todos os documentos de 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme exigências do edital, incluindo 
certidões de regularidade junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 
 

• Segurança e meio ambiente: a empresa deverá observar as normas ambientais e de segurança 

vigentes, incluindo as instruções do Corpo de Bombeiros, da ANP e dos órgãos municipais competentes, 

adotando medidas para evitar vazamentos, contaminações ou quaisquer danos ambientais decorrentes 
da atividade. 

 
IV  - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 

 
A estimativa das quantidades para a presente contratação foi elaborada com base em levantamento 
técnico realizado junto às Unidades Gestoras da Administração Pública Municipal de Ibotirama, 

considerando o histórico de consumo de combustíveis nos últimos exercícios financeiros, as ações e 
atividades programadas para o exercício vigente e o uso contínuo de veículos, máquinas e equipamentos 

pertencentes às diversas secretarias e fundos municipais. O objetivo é assegurar o abastecimento regular, 

adequado e suficiente para atender às demandas administrativas e operacionais do Município, evitando 
descontinuidade na execução dos serviços públicos essenciais. 

 
Para a definição dos quantitativos estimados, foram utilizados como critérios principais o histórico de 

consumo registrado em contratos anteriores, os relatórios de controle de abastecimento e as projeções 

de utilização da frota, considerando a ampliação de serviços públicos e o aumento das ações em setores 
estratégicos, como saúde, educação, assistência social e infraestrutura. A análise levou em conta, ainda, 

as variações sazonais nas demandas, como o incremento de deslocamentos durante períodos escolares, 
campanhas de saúde ou execução de obras públicas intensivas em maquinário. 
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Outro aspecto considerado foi a integração das necessidades entre as diversas Unidades Gestoras, 

otimizando o planejamento e evitando fragmentação de contratações. A centralização do fornecimento 

de combustíveis em um único processo licitatório, com previsão de fornecimento parcelado, contribui 
para a padronização de critérios de controle, melhor gestão logística, economia de escala e racionalização 

de despesas públicas, promovendo maior eficiência e transparência na execução contratual. 
 

As estimativas também contemplam margens de segurança destinadas a suprir situações emergenciais 

ou aumento temporário de demanda, como ações de enfrentamento a eventos climáticos, calamidades 
ou atividades extraordinárias de interesse público. O planejamento foi conduzido de forma técnica, realista 

e participativa, com envolvimento das áreas demandantes, garantindo que o fornecimento de 
combustíveis ocorra sob o regime por demanda, com quantitativos máximos previamente definidos, 

assegurando flexibilidade contratual, controle de consumo e a continuidade das atividades essenciais da 
Administração Pública Municipal de Ibotirama/BA. 

 

Tais parâmetros constituem a base técnica para a definição do objeto e do escopo da contratação, 
permitindo o adequado dimensionamento dos recursos e a compatibilidade entre a oferta e a real 

demanda das Unidades Gestoras envolvidas. 
 

Segue, abaixo, a planilha contendo a estimativa geral das quantidades, acompanhada da respectiva 

distribuição dos itens entre as Unidades Gestoras envolvidas na presente contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
(anual) 

1 GASOLINA ADITIVADA OU COMUM AUTOMOTIVA MICROFILTRADA CONSTITUÍDA DE 
GASOLINA E ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO, NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). LITRO 450.000 

2 ETANOL HIDRATADO COMUM NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 120.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 640.000 

4 ÓLEO DIESEL S-500 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 170.000 

 

• DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS ENTRE AS UNIDADES GESTORAS/SOLICITANTES 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. PMI FMS FME FMAS TOTAL 

1 GASOLINA ADITIVADA OU COMUM AUTOMOTIVA 
MICROFILTRADA CONSTITUÍDA DE GASOLINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO, NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 

LITRO 185.000 185.000 35.000 45.000 450.000 
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TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). 

2 ETANOL HIDRATADO COMUM NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). 

LITRO 50.000 50.000 10.000 10.000 120.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). 

LITRO 190.000 155.000 285.000 10.000 640.000 

4 ÓLEO DIESEL S-500 NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). 

LITRO 85.000 10.000 75.000 0 170.000 

 
V  - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

 
O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa junto a postos de combustíveis e empresas 

revendedoras devidamente autorizadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), observando-se os preços médios praticados na região de Ibotirama/BA e municípios circunvizinhos. 

A análise considerou os valores atualizados de combustíveis, as condições de fornecimento, a logística de 
abastecimento e a capacidade técnica das empresas consultadas. Foram avaliadas, ainda, informações 

provenientes de contratos anteriores e de bases oficiais, como a tabela de preços médios da ANP, o que 

permitiu estabelecer parâmetros realistas de estimativa de custos e identificar o modelo mais vantajoso 
para a Administração. 

 
A partir da análise comparativa das alternativas disponíveis, verificou-se que a contratação de empresa 

especializada mediante Pregão Eletrônico, na forma de fornecimento parcelado sob demanda, apresenta-
se como a solução mais adequada e economicamente eficiente. Essa modalidade possibilita ampla 

competitividade entre os licitantes, promove a obtenção do menor preço e garante maior transparência 

no processo, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais 
vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. Além disso, o fornecimento parcelado confere flexibilidade e 

melhor controle orçamentário, permitindo que os pagamentos sejam realizados conforme o consumo 
efetivo das unidades gestoras. 

 

Do ponto de vista técnico, a adoção do Pregão Eletrônico mostra-se justificada pela possibilidade de 
participação de empresas com infraestrutura e logística adequadas ao atendimento imediato das 

demandas do Município, assegurando qualidade no fornecimento, controle do consumo e continuidade 
dos serviços públicos. Economicamente, a solução reduz custos administrativos, evita aquisições 
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emergenciais e permite melhor planejamento financeiro ao longo do exercício. Dessa forma, o modelo 

adotado revela-se o mais eficiente e sustentável, alinhado às boas práticas de gestão pública e às 

diretrizes do planejamento municipal. 
 

VI  - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
(anual) 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 GASOLINA ADITIVADA OU COMUM AUTOMOTIVA 
MICROFILTRADA CONSTITUÍDA DE GASOLINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO, NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). LITRO 450.000 7,11  3.199.500,00 

2 ETANOL HIDRATADO COMUM NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). LITRO 120.000 5,19  

 
622.800,00  

3 ÓLEO DIESEL S-10 NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). LITRO 640.000 7,26  4.646.400,00  

4 ÓLEO DIESEL S-500 NAS PROPORÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA 
(CNPE). LITRO 170.000  7,05  1.198.500,00  

VALOR TOTAL R$: 9.667.200,00 

 

A estimativa de preço médio total do fornecimento é de R$ 9.667.200,00 (nove milhões, seiscentos 
e sessenta e sete mil e duzentos reais). 

 

O valor estimado para a presente contratação foi apurado com base em pesquisa de preços de mercado 
e referências compatíveis com o objeto licitado, conforme disposto no art. 23, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021. A estimativa seguiu critérios técnicos e orçamentários, assegurando a adequação entre 
custo e benefício. 
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Os valores que constam nesta cotação foram retirados de CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS 

ÓRGÃOS), LICITANET, CGU NFE, PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, BLL, PNCP, BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS e COMPRAS GOV. 
 

VII  - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de 

combustíveis, por meio de Pregão Eletrônico, com o objetivo de garantir o abastecimento contínuo e 

controlado dos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de Ibotirama e 
aos Fundos Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social. O fornecimento será realizado sob 

demanda, conforme requisições formais emitidas pelas Unidades Gestoras, de acordo com suas 

necessidades operacionais. Essa sistemática assegura o uso racional dos recursos públicos, evitando 
desperdícios, compras emergenciais e interrupções nas atividades essenciais do Município. 

A execução contratual se dará mediante entrega direta nos postos de combustíveis da empresa 

vencedora, devidamente licenciada pela ANP e pelos órgãos ambientais competentes, devendo o produto 

atender integralmente aos padrões de qualidade e pureza exigidos pela legislação vigente. O controle de 
abastecimento será feito de forma individualizada, com identificação do veículo, motorista, data, hora e 

volume abastecido, possibilitando à Administração o acompanhamento sistemático do consumo, a 
rastreabilidade das operações e a fiscalização efetiva do contrato. 

A empresa contratada deverá manter estrutura operacional compatível com o volume e a frequência de 
abastecimentos demandados, garantindo disponibilidade contínua de produto e atendimento imediato às 

requisições da Administração. Deverá, ainda, zelar pela manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos utilizados no abastecimento, como bombas medidoras, bicos e sistemas eletrônicos de 

registro, assegurando precisão na medição e segurança nas operações. Qualquer irregularidade técnica 
ou falha operacional deverá ser corrigida de forma imediata, sob pena de aplicação das sanções previstas 
contratualmente. 

Adicionalmente, a contratada será responsável por prestar todo o suporte técnico necessário à execução 

contratual, incluindo esclarecimentos sobre registros de abastecimento, apoio no controle de consumo e 
atendimento a eventuais ocorrências que possam impactar a continuidade do fornecimento. Assegurar-

se-á, ainda, a observância das normas de segurança e meio ambiente aplicáveis ao setor, prevenindo 

vazamentos, contaminações ou riscos à integridade física de servidores e usuários. Dessa forma, a solução 
proposta proporciona eficiência operacional, transparência na execução e segurança técnica, 

consolidando-se como a alternativa mais adequada para atender às necessidades permanentes da 
Administração Pública Municipal de Ibotirama. 

 

VIII  - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 

§ 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para 

a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
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Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista 

de que, as aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade da PMI, FMS, FMAS e FME, bem 
como, irá aumentar a competitividade e será economicamente vantajoso para a administração, permitindo 

que mais empresas participem, onde contudo isso estaremos buscando o menor preço por item, 
aproveitando a oferta de diversos fornecedores, e também porque o combustível é um bem divisível, sem 

prejuízo para o conjunto, o que favorece o parcelamento. 

 
Adicionalmente, o parcelamento não prejudicaria a continuidade e a eficiência do abastecimento, uma 

vez que veículos, máquinas e equipamentos municipais dependem de suprimento imediato, contínuo e, 
sobretudo em deslocamentos de urgência ou rotinas essenciais como transporte escolar, atendimentos 

de saúde e execução de serviços públicos. 
 

Assim, a contratação em itens apresenta-se como a solução mais racional, segura e vantajosa para a 

Administração Pública Municipal de Ibotirama. 
 

IX  - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

 

A presente contratação visa assegurar maior economicidade ao Município de Ibotirama ao centralizar, em 
um único procedimento licitatório, o fornecimento de combustíveis indispensáveis aos veículos, máquinas 

e equipamentos das diversas Unidades Gestoras. A unificação do objeto reduz custos administrativos, 
evita a pulverização de contratações e permite maior poder de negociação, resultando em preços mais 

competitivos durante a etapa de lances do Pregão Eletrônico. Ao concentrar a demanda em um volume 
estimado único, a Administração amplia a atratividade do certame, favorecendo a disputa entre 

fornecedores e contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa, conforme determina a Lei nº 

14.133/2021. 
 

Do ponto de vista operacional, a contratação proporcionará melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, uma vez que o controle dos abastecimentos será realizado de maneira padronizada e 

simplificada. A redução no número de contratos, fornecedores e rotinas administrativas permite que as 

equipes responsáveis pela gestão e fiscalização direcionem seus esforços para atividades estratégicas, 
diminuindo retrabalhos, minimizando erros de registro e facilitando o monitoramento das requisições de 

abastecimento. Isso contribui para maior eficiência da força de trabalho e otimiza os processos de 
acompanhamento e conferência das ordens de fornecimento. 

 

Em relação aos recursos materiais e logísticos, a contratação em itens viabiliza maior fluidez no 
abastecimento, com o deslocamento entre diferentes postos reduzindo o tempo de inatividade dos 

veículos e equipamentos durante a execução das atividades diárias. A operacionalização descentralizada 
contribui para melhor planejamento das rotas, menor desgaste da frota e maior controle sobre o consumo 

real, o que impacta positivamente na durabilidade dos veículos e na gestão do patrimônio público. 
 

Por fim, a medida assegura melhor aproveitamento dos recursos financeiros, ao eliminar aquisições 

emergenciais e ao permitir o pagamento exclusivamente pelo consumo efetivamente registrado, evitando 
a formação de estoques desnecessários ou despesas não previstas. A contratação planejada e alinhada 

às necessidades reais das Unidades Gestoras garante maior previsibilidade orçamentária e reforça o 
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compromisso da Administração com a responsabilidade fiscal, a eficiência do gasto público e a 

sustentabilidade financeira das políticas municipais. 

 
X  - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual. 

 

Antes da celebração do contrato decorrente da presente contratação, a Administração Pública Municipal 
de Ibotirama adotará um conjunto de providências indispensáveis, com o objetivo de garantir a 

regularidade jurídica e administrativa do processo, bem como a efetividade na execução do objeto 
contratual. Essas medidas visam assegurar que o fornecimento ocorra de forma eficiente, conforme as 

especificações técnicas estabelecidas, e em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público. 

 

Uma das providências iniciais será a designação formal de servidor ou comissão responsável pela 
fiscalização e gestão contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Essa designação tem por 

finalidade assegurar o acompanhamento rigoroso da execução do contrato em todas as suas etapas, 
desde o recebimento e conferência dos materiais até o controle de conformidade e o registro de 

ocorrências ou descumprimentos. Também será realizada a verificação da regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista e previdenciária da empresa vencedora, por meio da análise de certidões e documentos 
atualizados, garantindo que a contratada esteja em conformidade com as exigências legais para 

celebração de contratos com o poder público. Tal medida assegura a lisura do processo e a idoneidade 
da empresa que fornecerá os materiais ao Município. 

 
A Administração providenciará ainda a elaboração da minuta contratual definitiva, com base nas condições 

estabelecidas no edital e na proposta vencedora, incluindo cláusulas claras e objetivas sobre objeto, 

prazos, condições de entrega, obrigações das partes, penalidades, garantias contratuais e forma de 
pagamento. Essa minuta será submetida à análise jurídica para garantir sua conformidade com a 

legislação vigente e a segurança jurídica do ajuste celebrado. 
 

Adicionalmente, poderá ser realizada reunião técnica de alinhamento com a empresa adjudicatária, com 

o intuito de esclarecer o fluxo de requisições, as exigências relativas às especificações técnicas e as 
obrigações contratuais. Essa medida visa prevenir falhas de comunicação, assegurar a correta execução 

contratual e reforçar a parceria técnica entre Administração e fornecedor. 
 

Por fim, a Administração manterá integração entre os setores requisitantes, a unidade de contratos e 

licitações, o controle interno e os fiscais designados, promovendo uma gestão contratual eficiente e 
transparente. Essa atuação coordenada garantirá o acompanhamento dos resultados esperados, 

contribuindo para que a execução do objeto contratual ocorra de forma planejada, com qualidade e em 
benefício direto das políticas públicas implementadas pelo Município de Ibotirama. 

 
XI  - Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

As contratações correlatas e/ou interdependentes à presente aquisição de combustíveis incluem aquelas 
relacionadas à manutenção preventiva e corretiva da frota, ao fornecimento de peças e serviços 

mecânicos, bem como às contratações de motoristas, operadores de máquinas e serviços de transporte, 
todas essenciais para garantir o pleno funcionamento dos veículos e equipamentos que dependem 
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diretamente do abastecimento para desempenhar suas funções. Também se relacionam de forma 

complementar os contratos de limpeza urbana, transporte escolar, vigilância, saúde e assistência social, 

cujas atividades operacionais exigem deslocamentos contínuos e só podem ser executadas 
adequadamente com o fornecimento regular de combustíveis. Tais contratações possuem natureza 

interdependente, pois a eventual interrupção no abastecimento impactaria diretamente a execução de 
serviços públicos essenciais em diversas áreas do Município. 

 

XII  - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 
 

A presente contratação envolve o fornecimento de combustíveis destinados ao abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos utilizados pelas diversas Unidades Gestoras do Município, o que pode gerar 

impactos ambientais potenciais, principalmente relacionados ao risco de vazamentos durante o 

abastecimento, emissões de gases poluentes e geração de resíduos decorrentes da operação dos 
equipamentos. Tais impactos, embora inerentes à atividade, podem ser mitigados mediante a adoção de 

práticas preventivas e de controle, garantindo a conformidade ambiental e a segurança das operações. 
 

Entre os principais riscos ambientais associados, destacam-se o derramamento acidental de combustíveis, 

a contaminação do solo e de águas superficiais, além do aumento da emissão de dióxidos de carbono 
(CO₂) e outros poluentes atmosféricos provenientes da queima dos combustíveis. Para minimizar esses 

impactos, os postos fornecedores devem possuir instalações certificadas, sistemas de contenção e 
drenagem adequados, conforme normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e legislações ambientais 

vigentes. A Administração também deverá orientar seus servidores para que o abastecimento seja 
realizado de forma segura, evitando desperdícios e assegurando o cumprimento das normas de segurança 

operacional. 

 
Outra medida mitigadora consiste na priorização de práticas de eficiência energética, incentivando o uso 

racional da frota municipal, com planejamento adequado das rotas, manutenção regular dos veículos e 
acompanhamento sistemático do consumo, de modo a reduzir emissões e melhorar o desempenho dos 

motores. A manutenção preventiva contribui diretamente para o menor consumo de combustível, 

reduzindo a geração de poluentes e prolongando a vida útil dos veículos e equipamentos públicos, com 
reflexos positivos tanto para o meio ambiente quanto para os custos operacionais do Município. 

 
Por fim, é importante destacar que, embora a contratação não envolva aquisição de bens físicos sujeitados 

à logística reversa, a Administração adotará práticas relacionadas ao desfazimento ambientalmente 

adequado de resíduos, como filtros de óleo, peças metálicas, resíduos de manutenção e demais materiais 
gerados indiretamente pelo uso dos combustíveis. Esses resíduos deverão ser descartados por empresas 

especializadas mediante comprovação documental de destinação correta, observando as diretrizes da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. Dessa forma, garante-se que toda a cadeia operacional vinculada 

ao uso dos combustíveis ocorra de maneira ambientalmente responsável, alinhada às normas de proteção 
ambiental e ao compromisso institucional com a sustentabilidade. 

 

XIII  - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 
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O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de embasar a contratação de empresa 

especializada no fornecimento parcelado de combustíveis, destinados ao abastecimento de veículos, 

máquinas e equipamentos utilizados pelas diversas Unidades Gestoras do Município de Ibotirama. A 
análise realizada está em plena conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021, demonstrando que a solução proposta atende aos princípios do planejamento, eficiência, 
economicidade e continuidade dos serviços públicos essenciais. Considerando o caráter indispensável do 

abastecimento para a execução das atividades administrativas, operacionais e essenciais à população, 

verifica-se que a contratação é tecnicamente adequada e compatível com as necessidades identificadas. 
 

Diante das justificativas técnicas, operacionais e econômicas apresentadas, conclui-se pela viabilidade 
técnica, legal e financeira da contratação, nos moldes e parâmetros estabelecidos neste Estudo. Declara-

se, portanto, que a aquisição de combustíveis é necessária, pertinente e alinhada ao interesse público, 
garantindo o pleno funcionamento da frota municipal e dos equipamentos que sustentam a execução dos 

serviços públicos, constituindo medida indispensável para assegurar a eficiência administrativa e a 

continuidade das atividades desempenhadas pela Prefeitura Municipal de Ibotirama/BA. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................., E A EMPRESA 

.........................................................., EM 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS ABAIXO.   

O Município de Ibotirama, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado pelo Sr. ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... 

de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 007/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../...-PMI/BA, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e seus apêndices; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados a partir da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, é condicionada 

ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 25/05/2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.10  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13 Suspender o pagamento de qualquer fatura caso sejam identificadas pendências contratuais por parte 

da contratada, permanecendo a retenção até a completa regularização das obrigações inadimplidas. 

8.14 Fornecer à contratada todas as informações e elementos necessários ao pleno cumprimento do objeto 

contratual, de forma clara e tempestiva, garantindo condições adequadas para a execução do fornecimento. 

8.15 Notificar formalmente a contratada, por escrito, sempre que forem constatadas falhas, imperfeições 

ou irregularidades nos materiais entregues, exigindo a adoção das medidas corretivas necessárias no prazo 

estipulado. 

8.16 Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais, legais e regulamentares, 

mantendo o padrão de qualidade e observância das especificações técnicas previstas. 

8.17 Aplicar, quando cabível, as penalidades contratuais e legais à contratada, inclusive promovendo a 

rescisão do contrato nas hipóteses previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021, em caso de 

inadimplemento ou descumprimento injustificado. 

8.18 Proceder à publicação resumida do extrato do contrato e de seus termos aditivos na imprensa oficial 

e nos meios de divulgação legalmente exigidos, dentro dos prazos legais, em observância ao princípio da 

publicidade. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17 Arcar com todas as despesas operacionais, logísticas e acessórias necessárias à entrega e correta 
disposição dos materiais, incluindo transporte, manuseio, empilhamento e demais encargos, conforme 

orientação do servidor responsável pelo recebimento, no local designado pela Unidade Gestora. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
 

 

   

 
 

Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Praça Ives de Oliveira, nº 78 – Centro 

(77) 2018-1027/1028 

www.ibotirama.ba.gov.br 

 

PE 008/2026-PMI/BA – Aquisição de Combustíveis                                                                                      Página 59 de 70 

 

9.18 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

contratadas, dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o percentual de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 

9.19 Assegurar a qualidade, integridade e durabilidade dos materiais fornecidos, responsabilizando-se por 
sua conformidade com os padrões exigidos e respondendo por qualquer falha detectada, inclusive após o 

recebimento provisório, durante o prazo de garantia aplicável. 
 

9.20 Notificar o Contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 

mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
 

 

   

 
 

Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Praça Ives de Oliveira, nº 78 – Centro 

(77) 2018-1027/1028 

www.ibotirama.ba.gov.br 

 

PE 008/2026-PMI/BA – Aquisição de Combustíveis                                                                                      Página 60 de 70 

 

12.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ibotirama deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

    

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibotirama/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

___________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III  

 

“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 
 

À Prefeitura Municipal de Ibotirama 
Pregoeiro e equipe de apoio 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 

Processo Administrativo nº.: XXX/2026 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Senhor Pregoeiro: 
 

Proposta que faz a empresa...................., inscrita no CNPJ nº..................., e inscrição estadual nº................, 
para............ objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

01 GASOLINA ADITIVADA OU COMUM AUTOMOTIVA MICROFILTRADA 

CONSTITUÍDA DE GASOLINA E ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO, NAS 
PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) 
E DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 450.000   

02 ETANOL HIDRATADO COMUM NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS 

REGULAMENTOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO NACIONAL 
DE POLÍTICA ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 120.000   

03 ÓLEO DIESEL S-10 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 

TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 640.000   

04 ÓLEO DIESEL S-500 NAS PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E QUE ATENDA AOS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP) E DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

ENÉRGETICA (CNPE). LITRO 170.000   

VALOR TOTAL R$:   

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 

Valor por extenso do(s) item(ns): R$ .................. (................................) 
 

Igualmente, declaramos que: 
 

a) O preço para o fornecimento do(s) item(ns), fica estipulado em R$ .........(......); 

b) Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas conforme estabelecidas no Edital e Anexos da 
licitação em referência; 

c) As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório e seus anexos do certame em 
epígrafe; 

d) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 
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e) Iniciaremos o fornecimento imediato, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Empenho ou instrumento equivalente; 

f) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Termo de Referência e seus apêndices, Anexo I.   
 

Por necessário informamos que:  
 

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) ............, 
portador (a) da cédula de identidade nº............ e do CPF-MF nº ................, com endereço .................., 

telefone (s) ............ e e-mail ...............................;  

b) Nosso domicilio bancário é ............ (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta 
corrente)...............;  

c) Temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de concordância 
com os termos do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026-PMI/BA e seus Anexos.  

 

 
 

Local, ...........de ............ de.......... 
 

 

 
 

______________________________________ 
...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 
........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(assinatura do licitante) 
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ANEXO IV  

 

TERMO DECLARATÓRIO 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 
 

À Prefeitura Municipal de Ibotirama 
Pregoeiro e equipe de apoio 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 

Processo Administrativo nº.: XXX/2026 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Senhor Pregoeiro: 
 

Em cumprimento as determinações da Lei nº. 14.133/2021, para fins de participação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2026-PMI/BA, a empresa ................ (razão social) ........., estabelecida à 

................ (Endereço Completo) ..............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ................., declara que 

conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em particular que: 
 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta licitação estando ciente 

da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração 

Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico;  

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos;  

f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e LC 147/2014 e não está 

inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na 

mencionada lei;  

OU 
f) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006 e LC nº 147/2014. L 

 
Por ser a expressão da verdade, eu ......., Carteira de Identidade nº. ..........., CPF Nº. ............, representante 

legal desta empresa, firmo a presente.  

 
Local, ...........de ............ de.......... 

 
______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 
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........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(assinatura do licitante) 
 

 
OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório. 
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ANEXO V  

 

“MODELO” DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 

 
À Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Pregoeiro e equipe de apoio 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 
Processo Administrativo nº.: XXX/2026 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 
OBJETO: ................................................ 

 
A empresa (Identificação completa da licitante (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone)), 

devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos 

referentes ao procedimento mediante chave de acesso, interessado em participar do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXXX/2026-PMI/BA, Processo nº XXX/2026, doravante denominado Licitante para fins do disposto 

no Edital, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro licitante ou participante, 

em potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, no presente procedimento licitatório; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente procedimento licitatório não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro licitante ou participante, em potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, no presente procedimento licitatório; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou participante, em potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou participante, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante, antes da abertura oficial das 

propostas; e 
 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
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atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como:  

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;  

 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 
  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 

IV – no tocante a licitações e contratos:  
 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 
 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  
 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos Respectivos instrumentos contratuais; ou  

 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 
Local, ...........de ............ de.......... 

 
______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 
........... Responsável Legal........... 

...........Cargo/Função........... 
(assinatura do licitante) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ART. 63, 
INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021) 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 

 
À Prefeitura Municipal de Ibotirama  

Pregoeiro e equipe de apoio  

  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 
Processo Administrativo nº.: XXX/2026 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 

A empresa (Identificação completa da licitante (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone), 
por intermédio de seu responsável legal Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade RG 

nº.:.............. e CPF/MF nº ......................, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 

requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 
Local, ...........de ............ de.......... 

 
 

______________________________________ 
...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Responsável Legal........... 
...........Cargo/Função........... 

(assinatura do licitante) 
 

 

 
 

 
 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI (ART. 
63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021). 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 

 
À Prefeitura Municipal de Ibotirama  

Pregoeiro e equipe de apoio  

  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 
Processo Administrativo nº.: XXX/2026 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 

 
A empresa (Identificação completa da licitante (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone), 

por intermédio de seu responsável legal Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade RG 

nº.:.............. e CPF/MF nº ......................, DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 
Local, ...........de ............ de.......... 

 
 

______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 
CNPJ nº......................................... 

........... Responsável Legal........... 
...........Cargo/Função........... 

(assinatura do licitante) 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
 

 

   

 
 

Prefeitura Municipal de Ibotirama 

Praça Ives de Oliveira, nº 78 – Centro 

(77) 2018-1027/1028 

www.ibotirama.ba.gov.br 

 

PE 008/2026-PMI/BA – Aquisição de Combustíveis                                                                                      Página 70 de 70 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS (ART. 63, §1º, DA LEI Nº 14.133/2021). 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 

 
À Prefeitura Municipal de Ibotirama  

Pregoeiro e equipe de apoio  

  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº.: XXX/2026-PMI/BA 
Processo Administrativo nº.: XXX/2026 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 

Senhor Pregoeiro: 
 

 

A empresa (Identificação completa da licitante, razão social, CNPJ, endereço completo, telefone), 
por intermédio de seu responsável legal Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade RG 

nº.:.............. e CPF/MF nº ......................, DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentos de conduta vigentes na data da entrega das 

propostas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
 

Local, ...........de ............ de.......... 

 
 

______________________________________ 
...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 
........... Responsável Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(assinatura do licitante) 


